45ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA
EM: 29.11.2022
PROJETO DE LEI 1671/2022 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 154
O SR. PIMENTEL (Presidente) – A presente matéria lida pelo Secretário, não tem parecer. Projeto de Lei 1671/2022 do Poder Executivo/Mensagem 154. Solicitamos ao Deputado Marcelo Cruz para emitir o parecer pelas Comissões pertinentes. 
O SR. MARCELO CRUZ - Projeto de Lei 1671/2022 do Poder Executivo/Mensagem 154. “Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar por excesso de arrecadação e crédito adicional suplementar por anulação, até o valor de R$ 699.565,77.”.
Meu parecer é favorável, Senhor Presidente. 
O SR. PIMENTEL (Presidente) – Obrigado, Deputado Marcelo Cruz. 
O SR. JESUINO BOABAID (Secretário ad hoc) - Senhor Presidente, eu vou...
O SR. PIMENTEL (Presidente) – Pois não, Secretário Jesuino Boabaid. Alguma matéria pertinente? 
O SR. JESUINO BOABAID (Secretário ad hoc) – Essa é da Sefin, não é, da Sefin isso aí? O que é isso aí? É para pagar o quê? Pasep? O que é isso?
O SR. LAERTE GOMES – É transferência da União, recurso federal... (fora do microfone)
O SR. PIMENTEL (Presidente) – Propositura para abrir crédito adicional suplementar por excesso de arrecadação para dar cobertura à despesa de R$ 699 mil. 
Em discussão o parecer lido pelo Deputado Marcelo Cruz. Não havendo quem queira discutir, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem. Não havendo manifestação contrária, preclui o direito de questionar. O parecer está aprovado. 

